
a-

Estado do Rio Grande do Suí
Rilq CeL Mezs. 373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lwrqs do Sul

Fone: 55 282 -1229 - Fax: 55 282 -1267
E mail: lavras{à,farvspo.com.br Cep: 9739A- 0A0

LEI N' 3,82ü, de 23 de outubro de 2021

Atrtoriz.u tt tútertilra de {'réditçs Ádicíonttis Especiuis, nc v«ktr
íotal le R§Í5{).ü00,0 ( cento e cinquenta rnil reuis), no Orçumento ría
I- u ndu ção tuí édfu a Hospítttlar.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atrib*ições que ihe são conferidas
pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele sanciona e promulga
a seguinte lei:

Art. 1.o - Autoriza a abertura de Créditos Adicianais Especiais, Em conformidade com a Lei Municipal
n"3.787122, no valor total de R$150.00,00 (cento e cinquenta mil reais), na seguinte unidade orçamentária:

10.102.0228 2.514- CUSTEIO N,IAC - TERIV{O ADITIVO AC COtr-TRATO 8212019 SUS RS150.000.0*
3.3.90.30.00.00.00.00.0_501- N{ATERIAL DE CONSUN4O RS3il.0{ 0.0r.}

3.3.90.-19.00.00.00.0i!-0501- o{JTRos SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDI(.,\ RSt20.t}00.00

Art.2o Servirá de recurso paraa abeffura de créclitos adicionais especiais. autorizados no art. io, Recurso
501 referente a Emenda lndividual CUSTEIO MAC - 5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 22812ü19-
PORTAzuA GMA4S N'490/2A23 no valor de RS150.000,00, conforme plano operativo.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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